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PAUTA DA 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

 

O Auditor Presidente da 5ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Claudio Luiz Barbosa 

Neves, de acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do CBJD, faz saber 

aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que as pessoas 

físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionadas ficam CITADAS da 

denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS 

para sessão de instrução e julgamento que será realizada na segunda-

feira, dia 11 de setembro de 2017, às 17 horas no Plenário do T.J.D./RJ, sito 

na rua do Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

1) Proc.: nº 

495/2017: 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA – SUB 20 – SÉRIE B1 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): SÃO GONÇALO EC, associação, incursa no art. 223 do 

CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando Barbalho Martins 

 

 

2) Proc.: nº 

496/2017: 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA – SUB 20 – SÉRIE B1 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): SÃO GONÇALO EC, associação, incursa no art. 223 do 

CBJD. 

Relator:  Dr. Marcelo dos Santos Avelino 

 

 

3) Proc.: nº 

497/2017: 

SÃO GONÇALO EC X GPA AUDAX RIO- 16/08/2017 

PROFISSIONAL – SÉRIE B1  

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): GABRIEL VIDAL GUIMARÃES, preparador físico do SÃO 

GONÇALO EC, incurso no art. 258 do CBJD. 

WALTER DE ALMEIDA ALEXANDRE, atleta do SÃO 

GONÇALO EC, incurso no art. 258 (2 vezes) N/F 184 

CBJD. 

Testemunha: Carlos Henrique Alves de Lima Filho (assistente 1) 

Relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves  
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4) Proc.: nº 

498/2017: 

GOYTACAZ FC X SAMPAIO CORREA FE – 16/08/2017 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE B1 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, preparador 

físico do GOYTACAZ FC, incurso nos arts. 258, §2º, II c/c 

243-C N/F 184 do CBJD. 

Relator:  Dr. Thiago Gomes Morani 

 

 

 

5) Proc.: nº 

499/2017: 

CERES FC X BELA VISTA FC – 20/08/2017 - PROFISSIONAL 

SÉRIE B2 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): GABIEL SIQUEIRA DE AZEVEDO, atleta do CERES FC, 

incurso no art. 254 do CBJD. 

Relator:  Dr. Thiago Gomes Morani 

 

 

 

6) Proc.: nº 

500/2017: 

VIVA RIO/PEROLAS NEGRAS X PARAIBA DO SUL FC – 

16/08/2017 – PROFISSIONAL – SÉRIE C  

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): VIVA RIO/PEROLAS NEGRAS, associação, incursa nos 

arts. 206 e 213 do CBJD. 

DOUGLAS RISI DE SOUZA OLIVEIRA, atleta do VIVA 

RIO/PEROLAS NEGRAS, incurso no art. 250 do CBJD. 

MATHEUS FABIANO SILVA, atleta do PARAIBA DO SUL 

FC, incurso no art. 243-F do CBJD. 

Relator:  Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 

 

 

7) Proc.: nº 

501/2017: 

CR VASCO DA GAMA X CR FLAMENGO – 16/08/2017 - 

SUB 20 – SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): ONITLASI JUNIOR DE MORAES RODRIGUES, atleta do CR 

FLAMENGO, incurso no art. 257 do CBJD. 

CAIO MONTEIRO COSTA, atleta do CR VASCO DA 

GAMA, incurso no art. 257do CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando Barbalho Martins 
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8) Proc.: nº 

502/2017: 

SERRANO FC X SERRA MACAENSE FC – 16/08 /2017 – 

SUB 20 – SÉRIE B1 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): HEBERT HENRIQUE SANTANNA DE OLIVEIRA, atleta do 

SERRANO FC, incurso no art. 254-A do CBJD. 

JOSUÉ DA CONCEIÇÃO PESSANHA, atleta do SERRA 

MACAENSE FC, incurso no art. 254-A do CBJD. 

CESAR NUNES, treinador do SERRANO FC, incurso não 

art. 258-B do CBJD. 

Relator:  Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves  

 

 

 

9) Proc.: nº 

503/2017: 

BARCELONA EC X DUQUE DE CAXIAS FC – 13/08/2017 – 

SUB 15 – SÉRIE B/C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): VINICIUS DE MELLO COELHO, atleta do BARCELONA EC, 

incurso no art. 254-A do CBJD. 

SAVIO DA SILVA ARAUJO, atleta do DUQUE DE CAXIAS 

FC, incurso no art. 254-A do CBJD. 

Relator:  Dr. Marcelo dos Santos Avelino  

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2017. 

     

 

Amanda Abreu 

                  Secretaria - TJD/RJ 


